
  

Nº. Rubrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA 

Rua Vitório Bobbio, nº 281 – Centro – Sooretama/ES – Cep.: 29.927-000  Tel.: (27) 3273-1282/1273  
Site: www.sooretama.es.gov.br           e-mail: cpl@sooretama.es.gov.br 

 

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº. 251/2022 
 

Processo: 2818/2023 
Concorrência Pública nº 03/2022 
ID Cidades: 2022.070E0700001.01.0025 

ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SOORETAMA 
E A EMPRESA ZEL CONSTRUTORA EIRELI. 

 
O MUNICÍPIO DE SOORETAMA – ES, com sede na Rua Vitória Bobbio, nº. 281 - Centro - Sooretama, Espírito Santo, 

inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 01.612.155/0001-41, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor 
ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, gestor público portador do CPF-MF nº. 031.818.287-42 e RG 
nº. 1.763.763-ES, residente à Avenida Vista Alegre, nº 203, Centro, Sooretama-ES e pela SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, Senhora LIDIANI PEIXOTO SUAVE, brasileira, casada, portadora do CPF/MF nº. 103.550.927-00 e RG nº. 
2.107.658 – SPTC/ES, residente e domiciliada na rua Joaquim Marques, nº 599, centro, Sooretama/ES, doravante 
denominado CONTRATANTE. 
 
Do outro lado, a empresa ZEL CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF nº. 
19.645.599/0001-49, com sede à Avenida Vista Alegre, nº. 847, Bairro Centro, Sooretama-ES, por seu 
representante legal, Senhor JOSÉ ANISIO ALMEIDA, empresário, portador do CPF/MF sob nº. 005.146.487-08 e 
R.G. nº. 1.192.486-SSP-ES, doravante denominada CONTRATADA. 

 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E DESTE ADITIVO: 
1.1 O objeto da pretensa solicitação é ACRÉSCIMIO DE VALOR E ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO 

AO CONTRATO Nº 251/2022. 

1.1.1 O objeto do contrato em comento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS VIAS DO BAIRRO 
CANAÃ NESTE MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, MATERIAIS, INSUMOS, 

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS. Para melhor atendimento e detalhamento, serão apresentadas 
sob forma de lotes. 

1.2 DETALHAMENTO: 
1.3 Aditivo de prazo de execução: 90 (noventa) dias; 

1.3.1 Valor do acréscimo: R$ 337.267,35 (trezentos e trinta e sete mil, duzentos e sessenta 
e sete reais e trinta e cinco centavos), esmiuçado da forma abaixo: 

1.3.1.1 Valor do contrato inicial de R$ 2.629.850,44 (dois milhões, 

seiscentos e vinte e nove, oitocentos e cinquenta reais e 

quarenta e quatro centavos); 

1.3.1.2 Valor dos itens acrescidos de R$ 40.220,00 (quarenta mil, duzentos e 
vinte reais); 

1.3.1.3 Valor dos itens decrescidos: R$ 34.331,73 (trinta e quatro mil, 

trezentos e trinta e um reais e setenta e três centavos); 
1.3.1.4 Valor dos itens decrescidos: R$ 260.146,47 (duzentos e sessenta mil, 

cento e quarenta e seis reais e quarenta e sete centavos); 
1.3.1.5 Valor dos itens decrescidos: R$ 2.569,15 (dois mil, quinhentos e 

sessenta e nove reais e quinze centavos); 
1.3.1.6 Valor total do contrato após replanilhamento será de R$ 2.967.117,79 

(dois milhões, novecentos e sessenta e sete mil, cento e dezessete 

reais e setenta e nove centavos), gerando um percentual de 12,82% 
 
2. - CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO: 
2.1. A presente alteração contratual será custeada pela seguinte dotação orçamentária a seguir: 

 
008 – Secretaria Municipal de Obras 
01 - Secretaria Municipal de Obras 

008001.1545100322.069 – Abertura, Pavimentação e Drenagem de Vias Urbanas 

44905100000 - Obras e Instalações 
44905199000 – Outras Obras e Instalações 
Fontes: 17040000000 | Ficha: 300 

 
3. - CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO: 

3.1. A presente alteração contratual tem respaldo na Lei n° 8.666/93. 
 
4. - CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO: 
4.1. Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original firmado entre as 

partes e não modificadas por este aditivo, declarando-se a ratificação delas. 
4.2. E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 
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Sooretama – ES, _____ de _____________ de 2023. 

 
 
 
 

 
______________________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI 

CONTRATANTE 
 
 

 
 
 

____________________________________________ 

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE OBRAS 
LIDIANI PEIXOTO SUAVE 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
ZEL CONSTRUTORA EIRELI 

CNPJ-MF nº. 19.645.599/0001-49 

CONTRATADA 
 
 
 
 

Testemunhas: (1) __________________________ (2) ________________________. 
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